
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
LEI N2 10.070, DE 28 DE OUTUBRO DE 2020 

Autógrafo n2 237/2020- Projeto de Lei nl1 232/2020 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 

fundamento no inciso IV, primeira parte, do "caput" do art. 112, da Lei Orgânica do Município 

de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 27 
de outubro de 2020, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 

suplementar, até o limite de R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais), para serviços de 

engenharia de campo, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

02.07.07 FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

23 TRANSPORTE 

23.451 INFRAESTRUTURA URBANA 

23.451.0038 GESTÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS PARA UM 
TRÂNSITO MAIS SEGURO 

23.451.0038.2 Atividade 

23.451.0038.2.273 ENGENHARIA DE CAMPO R$ 230.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica R$ 230.000,00 

FONTE DE RECURSO 1- Tesouro 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 

provenientes de anulação parcial das dotações descritas abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

02.07.07 FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

26 TRANSPORTE 

26.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

26.122.0038 GESTÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS PARA UM 

TRÂNSITO MAIS SEGURO v 26.122.0038.2 Atividade ~ 

26.122.0038.2.067 SEGURANÇA NO TRÂNo TO\ R$ 230.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA \ 
4.4.90.52 ~I Perma~ente Equipamentos e Maten R$ 230.000,00 

FONTE DE RECURSO 3- Recursos Próprios d~ Fundos speciais de Despesa- Vinculados 

\Jl• ~ 

Página 1 de 2(\ . "' 
I. 



PREFEITURA DO DEARARAQUARA 
Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar: 

1- na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual- PPA); 

li- na Lei nº 9.645, de 16 de julho de 2019 (Lei de Diretrizes Orçamentárias-
LDO); e 

111 -na Lei nº 9.844, de 17 de dezembro de 2019 (Lei Orçamentária Anual-
LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em vi orna data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL "PRE 
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Publicada na Coordenadoria Executhfa de~lustiça e Cidadania na data supra. 
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MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

Arquivada em livro próprio. I"RAP''J. 

.Publicado no Jornallocai"Folha da Cidade", de Quinta-feira, 29/outubro/20- Ano XXXIX- Ng 10480. 
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